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PREGÃO ELETRÔNICO 301/2023
CHJAVE TCE: 47032D0040F3D8385A0DC1D175F4748743047157
PROCESSO SIPE Nº: 248404/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 20 de outubro de 2023 às 10h00.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
1.6 – Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as especificações e/ou marcas dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

7.3.
A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
8. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

8.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

8.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

8.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

8.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

9.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

9.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.5. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

10.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

10.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

10.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

10.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

10.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/
10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

11.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

11.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo por item;

Falir ou dissolver-se; ou

Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

12. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

13. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

13.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

13.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

13.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

13.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

13.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

13.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

13.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

13.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

13.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.
14. SANÇÕES

14.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

14.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

14.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

14.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

14.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

14.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

14.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

14.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15.    REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

15.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

15.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
16.    PAGAMENTO

16.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante. 

16.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

16.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

16.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

16.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
16.5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
17.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2023, dos órgãos participantes do processo.

18.
DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 04 de outubro de 2023
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA
1. Introdução:
Processo licitatório, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

2. Objeto da Contratação:
Aquisição de MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

3. Justificativa:
O Projeto Golfinho é um programa de atividades educativas em segurança de praias oferecido durante a Operação Veraneio do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, onde são trabalhados os aspectos da prevenção e conscientização sobre os perigos do mar, cidadania e meio ambiente, com crianças e adolescentes com idade entre sete e onze anos. 

4. Valor de Referência:
Valor total de R$ 13.214,00 (treze mil, duzentos e quatorze reais). 

5. Dotação Orçamentária:
As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Convênio Municipal 021/2013, de 24 de outubro de 2013, consignados no Orçamento do Município de Itajaí, na Dotação 184 – 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.
6. Adjudicação:
A adjudicação se dará pelo menor preço por item.

7. Cotação:
Os valores dos serviços, foram divididos em itens e previamente estimados através de pesquisas de preços junto à gráficas especializadas, conforme quadro:
	Item
	Produto
	Qtd
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	Ficha de inscrição Projeto Golfinho
	100
	R$ 12,74
	R$ 1.274,00

	2
	Cartilha Projeto Golfinho
	2.000
	R$ 3,29
	R$ 3.580,00

	3
	Provinha Final Projeto Golfinho
	2.000
	R$ 1,84
	R$ 3.680,00

	4
	Certificado Projeto Golfinho
	2.000
	R$ 0,84
	R$ 1.680,00


8. Especificações Técnicas:

8.1 Ficha de inscrição Projeto Golfinho

8.1.1 Blocos com 50 (cinquenta) Fichas de Inscrição em tamanho A5, conforme arte digital 

8.1.2 O arquivo com a arte digital poderá ser solicitado ao CBMSC pelo e-mail 7b3@cbmsc.sc.gov.br; 

[image: image1.png]N° Turma:

Instrutores:

Datadocurso:__[__I___a

Presenca: [ ]1°dia [ ]2°dia [ ]3°dia [ ]4°dia [ ]5°da

Concluiu o curso com aproveitamento?
[ 1Sim [ ]Nao pelo seguinte motivo

DADOS PESSOAIS DO ALUNO

Nome COMPLETO:

Genero: [ JM [ ]F Idade: [ ]7 [ 18 [ ]9 [ J10[ 11 [ J__
Tamanho camiseta:[ 18 [ ]10 [ ]12 [ ]14[ ]16P [ IM [ ]G

Nome do Responsavel:

Contato do Responsavel:

Cidade/EstadolPais de residéncia:

DADOS SOBRE 0 PROJETO

Como soube do Projeto? [ ]Redes Sociais [ ]Banner [ ]Folder
[ ]GuardaVidas [ ]Propaganta TV ou radio
[ 1Amigos/parentes [ ] Outro
]Sim. Quantas vezes? [ ]N&o

Assinatura do Responsavel
Ao assinar, confitmo que i ¢ concordo com o Termo.
G0 Projots Golfno. de Uso e Politca de Privacidade do Projeto
disponiveis neste Golfinho, em conformidade com A Lei Geral de
QR Codo. Protegao de Dados Pessoais, Lei n° 13.709/2018.





8.2 Cartilha Projeto Golfinho 

8.2.1 Cartilha c/ Capa com 20 páginas de Miolo nas medidas 21 x 14,8 cm fechado; Guilhotina, Intercalação Manual, Grampo, Dobra Manual; CTP Roland; Capa em Couchê Brilho 170g/m² com 4 x 0 cores; Miolo 1 em Offset 75g/m² com 1 x 1 cores; A quantidade mínima do pedido poderá ser de 1000 unidades; 

8.2.2 O arquivo com a arte digital poderá ser solicitado ao CBMSC pelo e-mail 7b3@cbmsc.sc.gov.br; 
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EQUIPE TECNICA
Fabricio Estevo da Silva / Fernando Luiz Dieh
Gustavo Dafferner / Coronel BM Onir Mocellin

ELABORAGCAQ E ADAPTACAQ DAS ATIVIDADE PEDAGOGICAS

Alberto M. Niece / Ana Luiza M. Ramos / Eliana dos Santos Alves
Fabricio Estevo da Silva / Lenir Novaes

Caroline Izabel Pisch / Eliana dos Santos Alves / Fabricio Reis
Fernanda de Salles Cavedon / Gustavo Dafferner / Paola Fracasso
Sergey Alex de Aratijo / Tatian Mentges

TEXTOE.

Fabricio Estevo da Silva

ILUSTRACOES E PROJETO GRAFICO

Evandro Machado

CAPA 207
Cabo BM Mauricio ERVINO de Carvalho Jinior

Realizagao:
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Todos os anos, nos meses de verdo, as praias catarinenses recebem um grande
nimero de pessoas que se dirigem a estes locais para desfrutar de suas férias. Neste
periodo, cresce o nimero de registros de acidentes ligados 20 banho de mar, o que
decorre, principalmente, do desconhecimento das caractersticas naturais das praias e
das formas de utilizagdo destes ambientes por seus ususrios

Mais de 40% dos acidentes registrados durante os meses de verdo nas praias
catarinenses ocorrem com criangas de até 14 anos. No intuito de reduzir tal estatistica e
realizar um trabalho educativo e preventivo dirigido a este piblico, o Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Santa Catarina, desenvolveu 0 PROJETO GOLFINHO.

“Turistas de todas as partss Vistea o coral duraee 0 Verdo a procura de aZer 1as praias.

Idealizadonatemporada deversode 1998/99, esteprojetotem afinadad de educar
opibiico jovem (preferencialmente entre e 13 anos de idade), sobre os eventuais iscos
oferecidos pelo mar, orientando-os para a utilizagdo segura das praias. Da mesma forma,




[image: image7.png]O LITORAL E SUAS PRAIAS

As margens dos continentes, ou seja, as regides localizadas entre a terra e o mar séo
conhecidas popularmente como regides ltoraneas oulitoral.

Estas regides possuem caracteristicas bastante “peculares”, sendo formadas por uma
grande variedade de ambientes, dentre os quals, destacam-se os estudrios, manguezais,
restingas, dunas, praias, entre outros

Da mesma forma, as praias s3o largamente utiizadas como locais de recreagdo, tanto
por turistas como por moradores locais. Além do banho de mar e de sol, muitas pessoas
procuram as praias para caminhar, pescar e raticar esportes,

Durante os meses de verao, milhares de turistas chegam 4 Santa Catarina atraidos pela
beleza das praias da regido, 0 que as transforma em uma fonte de renda importante paraa
comunidade ocal

PRINCIPAIS AMBIENTES.
'DO LITORAL CATARINENSE

Dentre os ambientes existentes no litoral de Santa Catarina, as praias destacam-se
como um dos mais importantes, tendo grande importancia ecolégica, social e economica.

Além de abrigarem uma grande diversidade de seres vivos, historicamente, as praias
catarinenses sio utilizadas por pescadores artesanais como locais de acesso ao mar, para
guardar embarcagdes, para  pesca do camardo, da tainha e outros peixes.

Entretanto, embora sejam de extrema importancia, as praias de nosso estado vém
sofrendo muitos impactos, o que tem colaborado para a queda de sua qualidade
ambiental. E neste sentido, para que sejamos capazes de propor alternativas para a
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AS PRAIAS SAO DIFERENTES ENTRE ST

As praias marcam o encontro entre
terra e o mar, e caracterizam-se pela
presenga de uma faixa de areia que é
constantemente retrabalhada pela agio
as ondas e das correntes. S3o locais muito
dindmicos, onde  dgua, 0 ar e a areia estio
sempre em movimento.

As praias apresentam diferentes
formas e tamanhos. As vezes, podem ter
alguns quilometros de extensio, sem que
possamos ver onde terminam, como
ocorre nas praias do Rio Grande do Sul. Em
outros casos, como na maioria das praias
de Santa Catarina, apresentam tamanhos
pequenos ou moderados terminando num
monte de pedras, que chamamos. de
costaorochoso.

As praias podem ter a forma de uma
linha reta ou curva, podendo estar
totalmente rodeadas por morros, ou
situar-se_bem longe dos mesmos.
Dependendo da sua localizagao, as praias
podem estar expostas ou 130 a agao de
tempestades e ventos locais. A presenca
de morros e reentrancias no litoral, muitas.
vezes ajudam a protegeras praias da aao
de ondas.

Além da variagio na sua forma e
tamanho, as praias podem  apresentar
variagao no tipo de areia, a qual pode ser
fina, de tamanho intermedirio ou bem
gr0ssa. Geralmente, as praias e areia fina
S50 bastante planas, ou seja, a medida que.
vamos entrando na dgua a profundidade
aumenta lentamente. As praias de areia
grossa, por sua vez, so_geralmente
ingremes, o que ignifica que aoentrarmos.
na 4gua a profundidade aumenta muito
rapidamente.

As diferentes caracteristicas
apresentadas pelas praias condicionam
seu comportamento dinamico, ou seja,
seu sistema de ondas e correntes, © a
forma pela qual a aeia é retrabalhada por

estes fatores. Assim, conhecer as
caracteristicas naturais das praias ¢ de
extrema importancia para 3 utilzagio
segura deste ambiente, uma vez que estas.
caracteristicas determinam os principais
perigos associados ao banho de mar.




[image: image9.png]AS DUNAS

As praias podem apresentar dunas na

sua porgao mais afastada do mar. As dunas
530 montes de areia de tamanho variado
(poucos centimetros a centenas de metros
de altura) que podem ou ndo apresentar
vegetagdo. Em muitas praias catarinenses,
as dunas foram substituidas por calcadoes
ou outros tipos de construcao, ndo sendo
possivel observirlas na atualidade.

€ durante as ressacas que as dunas
‘exercem um papel de extremaimportancia
Além de funcionar como uma barreira,
impedindo o avanco excessivo do_mar
sobre o litoral, as dunas funcionam como
um reservatério de areia que permite o
restabelecimento da praia apés as
tempestades.

AS MARES ERESSACAS

Todos os dias, o mar avanga e recua na
areia. Este movimento ndo & apenas
ocasionado pelas ondas, mas por varios
fatores, entre eles, as marés.

Dependendo das fases da lua e outras
forgantes meteoroldgicas (tudo que exerce:
acdo sobre os Oceanos, pressao
atmosférica, forca dos ventos, e outros) as
marés podem ser mais ou menos intensas.

Em épocas de lua cheia ou nova,
ocorrem as malores e menores marés, ou
sela, nessas_ocasides podemos notar a
malor variagdo na largura da praia. Jd em
épocas de Iua crescente ou minguante as
marés sao menos intensas e a largura da
praiavariamuito pouco.

0 avango do mar sobre a areia pode
também variar em fungao de tempestades.
Durante estas ocasides, as ondas ficam
maiores e o vento empurra o mar sobre o
litoral, aumentando o avanco da 4gua
sobre  praia. Este fenomeno & conhecido
pelonome deressaca

Quando ocorrem as ressacas, as ondas
ficam maiores e mais fortes, carregando
areia da praia para o mar. Por isso, € muito
comum, apés tempestades observarmos a
praiamais plana e as vezes com a formagio
de degraus de areia (barrancos ou
escarpas).





[image: image10.png]AS ONDAS

Olhando o mar pode-se notar
facilmente o movimento das ondas em
diregio a praia. As ondas que quebram em
nossas praias sdo formadas a muitos
quilbmetros de distancia, bem longe no
oceano, quando fortes tempestades de
longa duracio e com fortes ventos agem
sobre uma grande drea da superficie do

Estas tempestades agitam a superficie
do mar continuamente, formando ondas
devariostipos e tamanhos e deslocando-se
‘emtodas as direges.

Assim que as ondas se afastam da drea
onde foram formadas, elas se organizam
em grupos de ondas com caracteristicas
fisicas semelhantes (como altura e
comprimento). As ondas que quebram em
nossas praias viajam grandes distancias
pelo oceano Atlantico sul

Ao aproximarem-se das regides mas
rasas, junto as costas, as ondas sentem o
efeito do fundo e este efeita nfluencia toda
adinamicadaonda etendema quebrar.

Em praias de areia ina, que costumam
ser bastante planas, as ondas sentem o
fundo bem antes de tocarem aareia, vindo a
quebrar em éreas afastadas da praia. J3 em
praias inclnadas ou de tombo, as ondas
sentem o fundo muito prximo da areia @
por i550, quando quebram, o fazem bem
préximo dalinha da dgua.

E interessante ressaltar que, reparando
com atencao, pode-se ver que as ondas, 20
quebrarem ou arrebentarem, apresentam
formatos diferentes, podendo ser
identiicados praticamente trés tipos de
arrebentagdodasondas

Onda Caixote ou Tubular: estas ondas
quebram abruptamente em forma de tubo
© proporcionam grande impacto a0
banhista, podendo representar um
potencial prigo para criancas e dosos. Em
praias com inclinagdo scentuada a
intermediari estas ondas podem quebrar
bem préximo da areia, sendo necessario
cautela ao entrar na dgua para se banhar.

Onda Deslizante ou Gorda: comumente
encontrada em praias planas, estas ondas
quebram de forma_gradual, geralmente
fonge da arela, ¢ a medida que caminham
em dirego  praia dexam atrds de si um
grande rastro de espuma. O impacto destas
ondas sobre o banhista ¢ mals suave.
Entretanto, seu_grau depericulosidade
aumenta proporcionalmente suaaltura

Sem Arrebentagdo: em praias muito
incinadas ou_protegidas, as ondas ndo
chegam a arrebentar ou o fazem
praticamente sobre a areia. Dizemos que




[image: image11.png]AS CORRENTES

Embora sejam menos evidentes que as ondas, existem outros movimentos realizados
pela dgua do mar nas praias que frequentamos, S30.as correntes. As correntes 53 como
tios quese movimentam a0 longo da praia (correntes de deriva) e para foradela correntes
deretorno,também conhecidas por repuxos ou lagamar).

530 movimentos de grandes volumes de dgua e 30 sempre perigosas para os
nadadores,principalmente préximos aos estudrios desembocaduras de ros),costes ou
outros obstaculos prasentes nas praias. As correntes podem evar o nadador para longe da
praia com rapidez & podem ser de dois tipos: Correntes Paralelas ou de Deriva (formadas
principalmente por movimentos de maré), arrastam os abjetos por mutos quilometros,
arremessando-os em alguma praia distante; e s Correntes Transversais ou de Retoro
(formadas pela agao das ondas) que sdo "canais" estreitos por onde a dgua escoa em
diregao ao mar até ofinal da z0na de arrebentagdo (ou zona de surf).

Mesmo em dias de mar calmo ou sem onda, as correntes de deriva e os repuxos
podem estar presentes e apresentar forte intersidade. As correntes de retorno s3o
especialmente perigosas,sendo responsaveis por 97%dos acidertes de banho de mar em
Santa Catarina.  possivl identifca-1as, poisnos locais onde e formam, as 3guas tornam-
se geraimente turbulentas ¢ turvas e 25 ondas ndo quebram.

m fungdo do grande perlgo que representam aos banfistas, as correntes de retorno
sdo sinalizadas pelos guarda-vidas através da colocagdo de uma bandeira vermelha na
linhad'sgua(local perigoso).

‘Conhecendo a dinamica das praias fica evidente que, além de utilzar as ondas como
umindicativo das condigoes do mar, os banhistas deve ser orientados a reconhecerema
presenca de correntes (principaimente as correntes de retornol nas praias que
frequentam, de forma a utilzarem também este parametro como Indicativo das
condigoes domar para banho seguro.

Aseguir conheceremos s perigos mais comuns associados a0 uso das praias.

L ety As corrente de rezorno
540 responsavels
por 97% das ocorrénclas
registrades durance
© banho de mar de

‘turlseas.
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‘PERIGOS ASSOCIADOS AO BANHO DE MAR.

Perigos Associados a0 Banho de Mar Por
ser um ambiente que varia continuamente,
as praias podem oferecer alguns riscos para
as pessoas queas utilizam. Além das ondase
correntes (de retorno e deriva) citadas
anteriormente, podemos reconhecer
outros perigos associados ao banho de mar.
Saoeles:

‘Perigos Permanentes

- Presenga de obstaculos
- Desembocaura de rios ¢ lagoas

‘Perigos Nio-Permnemes

-Correntes de retorno (repuxo)

‘COMO SAD FORMADAS RS CORRENTES DE RETORND

8.1Buracos:

Apresenga de buracos na praia pode dar

a falsa impressdo de dguas calmas, pois,
nestes locais, as ondas ndo_ quebram.
Entretanto, fortes correntes podem estar
presentes, representando um risco para o
banhista.
Dica: Dias de ventos fortes e ondas altas
favorecem a formag3o de buracos e correntes
Nas praias patrulhadas por Guarda-vidas,estes.
perigos s3o indicados por bandeiras vermelhas
(local perigoso). Se for surpreendido por uma
corrente de retorno ndo entre em panico,
procure boiar e chame pelo Guarda- vidas. ¢
possivel sai da corrente de retorno nadando.
transversalmente a ela, mas nunca contra a
corrente. Lembre-se que esta corrente acaba
p6s a arrebentagdo, 2 dezenas de metros da
praia.

8.2Locais de Aguas Profundas:

A profundidade da 4gua indicada para
banho ¢ na linha da cintura. Entretanto,
muitos_ banhistas se aventuram em
profundidades maiores. A profundidade da
gua é um risco potencial, uma vez que em
locais profundos os banhistas perdem o
apoio dos pés, ficando dependentes apenas
da natagdo. Nestas situagdes, o banhista
pode ser mais faciimente dominado por
ondas e correntes aumentando assim 0s.
riscos de acidente,

Dica: Mesmo em mar sem ondas, nunca
ultrapasse profundidades superiores a sua
cintura

lllllmlnu MAR ABERTO
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8.3 Desembocaduras de Rios e Lagoas:
Nos locais onde rios e lagoas
desembocam no mar podem ocorrer
modificagdes nas ondas, nas correntes e no
relevo do fundo da praia. Desta forma, o
banho de mar nestes locais deve ser evitado
em fungio da imprevisibiidade de suas
caracterfsticas.
Dica: Nio tome banho junto 3
desembocaduras. Além destas dreas variarem
de profundidade rapidamente, muitos esgotos
domésticos ¢ industriais sao jogados
clandestinamente nestas dreas podendo

8.4 Presenca de Obstaculos:

s praias podem apresentar obsticulos
naturais (rochas submersas, recifes,
costdes, etc.) ou inseridos pelo homem
(piers, malhes, destrogos de embarcagbes,
etc). Estes obsticulos constituem um
Derigo potencil 0s banhistas, umavez que
em suas proimidades podem se formar
Correntes ntensas. Da mesma forms,  3g30
de ondas e correntes pode facimente

langar um banhista sobre estes obstdculos
causando ferimentos que podem ser
graves. £ preciso lembrar ainda que estes
obstéculos podem estar submersos no
sendo visiveis aos banhistas.

Dica: Se vocé ndo conhece a prala em que ests,
procure conversar com o Guarda-vidas para s

8.5 Organismos Marinhos:

Como citado anteriormente, as praias
abrigam uma série de organismos. Muitos.
destes organismos_possuem _diferentes
estratégias para capturar seu alimento e se
defender de seus inimigos naturais. £
embora, em sua maioria, ngo sejam
agressivos ou perigosos, as estratégias
utilizadas por estes organismos podem
constituir umisco ao banhista.

No periodo de verdo & muito comum
encontrarmos em nossas praias animais de
consisténcia gelatinosa flutuando na agua.
Conhecidos popularmente como dgua-viva
ou mae d'agua, estes organismos
capturam seu alimento, langando sobre
sua presa uma substancia que a imobiliza
Em contato com a pele humana esta
substancia pode causar queimaduras e um
grande desconfortoao banhista.

Os obstaculos fixos ha prala
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Outros organismos como ourigos (que
possuem o corpo recoberto por espinhos),
ou cracas e mariscos (que possuem o corpo
recoberto por uma estrutura rigida, 2
concha), podem causar perimetos quando
pisados. Estes organismos, por sua vez, s3o
comumente encontrados em pedras e
costdies rochosos a0 longo da praia, sendo
necessirio prudéncia por parte dos
banhistas a0se aproximar destes locais.

Dica: Mantenha-se longe dos costdes e dreas
rofundas, pois os acidentes nestas dreas si
e dificl resgate. Se for queimado por

Vivalave aregido comvinagre de cozinh (dcido

acético 4%), em seguida raspe  regido com as

costas de uma faca. Evite lavara regiéo atingida
com égua doce, pois facitars a penetragao do
veneno na corrente sanguinea causando sérios
problemas como_parada_respiratoria e ou

ca. Em caso de dividas consulte um

Torna-se necessério salientar que
muitos dos perigos citados acima podem
ser evitados pélos banhistas se estes se
tornam familiarizados com as
caracteristicas das praias que frequentam, e
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BANDEIRA VERMELHA
O TRABALHO DO§ MAR PERIGOSO - ALTO RISCO

GUARDAVIDAS Nestdstuagao deve.seevtar o banho de mar pois grandes.

s Corentes o fores encanram 5 resemes.
Enquanto as pessoas

aproveitam a praia o verdo, EANGEEA

exstem profssionas que estio JANAREN]

trabalhando para zelar por sua [marlRuiMEmEDLalRISCOl

seguranca. 53005 Salva-Vidas ,
Aiern e roalizarem um West situagdo  necesirtoaengipor parte dobanhta

Crabalho preventivo o 2 condies do mar podem surpreendé o Grands

: Pars o Scdentes regirsdos na s temporadt e
informando as pessoas sobre Veriono torlcatarinense ocorreram 5o sa Anaacio
25 condioes do mar e sobre 05

locais mais apropriados para BANDEIRA VERDE

banho, estes profissionais si0 N
responséveis por salvar WA EON- RATD RIS CH
diversas vidas (vitimas de Nesta stusgio 2 condlgtes do mr sio apopriadss para
acidentes relacionados 20 banho.De qualquer forma, o banhista deve se cauteioso
Banhode mar). manterss onsclente de suas Imitagoes
Muitos acidentes
poderiam ser evitados em ﬂ!lllllllln“‘ln“ll‘l
nossas praias, se seus ESATIVADS
frequentadores dispensassem
mator atencdo 3 orientagoes Sesta bandeiastver o ostosnifica aue naqueleposto
e o iposisguirée idsece erigonoiacunonoar
Todos os dias, estes BANDEIRR LILAS
profissionais sinalizam as
praias para indicar aos seus PRESENGA DEAGUAS-VIVAS

frequentadores as condicdes

do mar para banho Signific que naquelsprsa o na porgio de 500 metros para

Basicamente 530 utlizados cada lado do posto ol detectada presenca de dguasivas ou
coravlasdguas vivas comtenteos).

dois o3 de sinaliagao 1o
Ioral catarnense.

5 primeiro, realizado
atravs da colocacio de uma SINALIZACAO
bandeira no posto de salva-
vidas, indica as condides INA FADA DE AREJA
gersis do mar pars banho &

Goedece um oy de cores [acatincouang figeaencisd
Semeinante 30 cadigo dos o sisano \taLPRIGA0S0
Snaisde st STV PLACE et

AEROARADO ARk O A A<D PRRABANND.
AANTER AGUANA LABA DA CNTURA. | PRESENEA D PERGOS COMO B0rAC0S.
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0 segundo cédigo de sinalizagio
utilizadopelos Guarda-vidas nas praias
catarinenses consiste na colocago de
bandeiras vermelnas com a_ inscrigdo
LOCAL PERIGOSO a0 longo da praia. Estas
bandeiras s3o colocadas em locais que
apresentam algum risco aos banhistas
como na presenca de repuxos, nas
proximidades de obstéculos etc.

A sinalizagdo com bandeiras ndo é
padronizada ao longo do ltoral brasileiro e
de outros paises da América do Sul. Assim,
& de extrema Importancia que 0s usudrios
das praiascatarinenses familiarizem-se
com a sinalizagao utilizada neste estado de
forma a poderem usufrulr da mesma para
seubem estare Seguranca.

=

Mais de 40% dos acidentes relacionados
20 banho de mar nas praias catarinenses
ocorrem com criangas  jovens com idade
inferior a 14 anos. Se orientados, de forma
correta, este piblico pode zelar por sua
segurangs pessoal e auxiliar,
consequentemente, o trabalho dos Guarda:
vidas. Dentre outros fatores, & importante
que ascriangas e jovens saibam:

Utilizar o respeltar a sin
‘bandeiras;

Eitar locals porigosos para
mar;
Obedecer a profundi
banho;
Manter-se_proximo do sous pais ou
responsavels,evitandose nerder;

Tomar cuitado a0 wtilizarem bolas ©
W ouualquer objeto flutuante:
Chamar por socorro, Informando
corretamente a locallzacdo ¢ condicoes
de determinato acidente (tclefones 190
193]
Mais Informacaos podom sot adaulridas
‘comos Guarda-Vidas.

NURCA WA VoL
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Durante muito tempo as praias foram consideradas verdadeiros desertos pélos.
cientistas. 550 ocorreu, pois a maioria dos seres vivos que habitam as praias s30 muito
pequenos e/ouvivem enterrados, nio endo facilmente observados.

Apds a realizagao de vérios estudos, ol possivel constatar que a praia nada tem de
deserta, abrigando uma grande variedade de plantas e animais. Estes podem ser
encontrados habitando as dunas, aareia, os costbes rochosos e gua do mar.

Estes seres vivos e o ambiente ndo-vivo (areia, ondas, pedras, a1, etc) estio
inseparavelmente inter-relacionados einteragem entre i,

Chamamos de ecossistema qualquer unidade que abranja todos os organismos que
funcionam em conjunto em uma érea determinada, e sua interagdo com o ambiente ndo-
vivo, de forma que se forme um ciclo de materiais entre as partes vivas e n3ovivas

1550 ¢ observado nas praias. Os seres vivos da praia relacionam-se entre si ¢ com seu
ambiente trocando materiais entre as partes vivas e ndovivas.

Por exemplo, 3s algas e o fitoplncton (algas microscpicas que vivem flutuando na
coluna de dgua) se utilizam da luz solar e de substancias inorganicas (nurientes) existentes
na dgua como fonte de alimento. Estes vegetals 530 consumidos por animais herbivoros
(como alguns moluscos e peixes), que, por sua vez s30 consumidos por animais caivoros
(crustceos camardies, lagostas, sirs, peixes, equinodermos estrelas e ourigos do mar,
moluscos mariscos, ostras, etc.).

‘Quando estes organismos morrem, bactérias e micrébios existentes na dgua do mar os
transformam novamente em materiais inorganicos (através da decomposigao) que sio
novamente utiizados pélos vegetais, e assim o iclo continua

As ondas e correntes marinhas desempenham importante papel nas trocas de
material, pois ajudam a distribuir os nutrientes e pequenos organismos na zona de
arrebentagdo, tornando-os disponivels para muitos seres vivos.

Além disso, durante tempestades, as ondas podem arrancar algas dos costées
rochosos, depositando-as posteriormente na areia da praia juntamente com outros
vegetais e animais mortos. Este materialserve de limento para osanimais que i habitarn.
Quando o nivel do mar sobe bastante, este material pode ser carregado para as dunas
ondeserve deadubopara avegetagaoe de alimento parainsetos.

Damesma forma, o vento transporta areia  os nutrientes nela contidos para as dunas,
oque possibilitaa manutenco da vegetagdoaiexistente.

Como podemos notar, a porgdo de areia, os costdes rochosos, a porgao de dgua e as
dunas da preia funcionam de forma integrada. Entender este funcionamento & muito
importante para que possamos propor alterativas para a utilizagio respeitosa
harménica deste ambiente.

NS PRAIAS SAO AMBIENTES MUITO SENSIVEIS, QUE MERECEM 0
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Embora sejam extremamente

importantes do ponto de vista ecologico,
econdmico e social, as praias de nosso
estadotem sofrido indmeros impactos.

Durante os meses de verdo, milhares de
turistas chegam & Santa Catarina atraidos.
pela beleza das praias da regido. O aumento
da populagio nas cidades litoraneas de
nosso_estado, conjuntamente com o
precrio sistema de tratamento de esgotos.
existente na maioria dos municipios
litoraneos, colabora para a queda da
qualidade e 4gua. Isto ocorre pois muitos.
esgotos domeésticos s3o langados
diretamente nas praias, ou chegam até elas.
através de rios ou saidas de escoamento de.
sguade chuva.

Este fato pode ser prejudicial por vérios
motivos. 0s esgotos domsticos contém
muitas_substancias como: detergentes,
restos de fezes e urin, gordura, etc. Estas.
substancias, principalmente 0s restos de
fezes e urina, carregam consigo micro-
organismos capazes de transmitir doencas,
que variam desde simples micoses
(doencas de pele) até doengas mais graves.

Um outro_problema_associado a0
turismo é o acimulo de xo deixado nas
praias pelas pessoas, como latas de
refrigerante, garrafas de plastico e vidro,

papel etc. Este
material além de
oferecer riscos 3

saide humana
(cacos de vidro e
pedagos de metal
podem causar
arranhdes ou cortes
maisprofundos),

pode causar

alguns animais (aves e mamiferos
marinhos podem se feri e até morrer a0
ingerl ou' se enroscar nestes materiais)
Alémdisso,estes materias, por o serem
faciimente decompostos, permanecem no
ambiente porum longa periodo de tempo,
tendendoase acumular

Dutros impactos podem ser
observados nas praias de Sana Catarina
como construgses em locais irregulares,
destruicio da vegetagdo de dunas, etc.
Entretanto, 2 manutengdo da qualidade
ambiental de nossas praias
responsabilidade e dever de todo cidadao
e pode ser atingida atraves de atitudes
simples como

Niojogarlionapraia;
Niolevarcachorroparaapraia:
Respeitaros eres ivos yuo ivemnaprala;

Nioestacionar caros ¢ outros velculos sobre
25 dunas o vegelacdo das praies, dontro
ouros.

A participagdo de cada cidaddo no
desenvolvimento de relages harmonicas
com as praias de nosso estado, por sua vez,
sera possivel apenas através do
esclarecimento da populagio no que diz
respeito 4 caracteristicas e importancia
desteambiente,
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Areia de Praia: Qualquer fragmento de ocha com dismetro menor que 2 milimetros.
Geralmente constituidos de particulas de quartzo, um mineral origindrio do desgaste
(intemperismo) das rochas,transportado pelos ios até os mares onde 3o arredondados.
Sedimentoinconsolidado.

Atragao gravitacional: Ua das forcas fundamentais do Universo, £  forga de atragao.
entre todos s corpos celestes planetas, satélites naturais, etc),

Biodiversidade: Termo representativo para designar a riqueza e a diversidade das
espécies vivas sobre a terra. Cima: Conjunto de fenémenos do tempo que ocorrem num
lugar ou regido a0 longo de muitos anos. O clima tambeém leva em consideragao aatitude,
aforma dorelevo e aproximidade do oceano,

Comunidade Biolégica: As diversas espécies que vivem em uma mesma regiso
constituem uma comunidade biolGgica, também chamada biota

Correntes: Movimentos de dgua existentes nos rios, mares  lagos. Nas praias s
correntes podem ser de dois tipos: correntes de retorno (transversais a praia) € correntes.
dederiva geralmente paralelas apraia).

Ecologia: £ estudo das relacoes entre os seres vivos o ambiente onde vivem.

Ecossistema: Unidade ecoldgica formada pelo meio ambiente e pelos organismos
vivos que ohabitam.

Espécie: Grupo de indiiduos que se cruzam e reproduzem entre si de forma
espontanea na natureza produzindo descendentes férteis. Existem casos em que podem
ocorrer cruzamentos entre individuos de uma espécie com individuos de espécies
parentes. Uma espécie pode ser subdividida em populagoes diferenciadas, como.
variedadies, agas ou cepas.

Habitat: "0 local onde vive determinada espécie". Tem sentido mas restrito de que
bi6topo, que se refere ao local onde vive toda a biocenose. Se quisermos falar do local
onde vivem as girafas, devemos usar o termo habitat, Mas se quisermos nos referr aolocal
ondeviveabiocenose da savana, falamos em bitopo.

Impacto ambiental: € a estimativa ou o julgamento do sgnificado e do valor do efeito
ambiental para o receptores natura, sécioeconomico e humano. Efeito ambiental & a
alteragio mensurivel da produtividadi dos sistemas naturais e da qualidade ambiental,
resultante de uma atividade economica” (Horberry, 1984).

Intemperismo: "Conjunto de processos atmosféricos e biolégicos que causam a
desintegragao e modificagao das rochas e dos solos. s fatores principals s30.a variagao de.
temperatura,  agio das raizes e do gelo” (Goodiand, 1975).

Utoral: 3 4rea limite entre um continente.e um oceano.

Mare: Flutuagao natural do nivel da dgua do mar causada pela rotagdo da Terra, em
combinagao com asforcas gravitacionais da Terra, da Lua e do ol

Wieio Ambiente: Soma total das condiges externas e internas de uma comunidade
biol6gicaou de uma populaczo.

Praias arenosas: No inicio da regido de plataforma continental, na parte mais rasa,
encontra-se a zona entre marés, comumente denominada de praia, fixa compreendida
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O que é o Projeto Golfinho?

0 Projeto Golfinho constitui-se em um programa de atividades educativas
em seguranca nas praias e tem a finalidade de educar o publico jovem
(preferencialmente entre 9 e 13 anos de idade), sobre os eventuais riscos
oferecidos pelo mar, orientando-os para a utilizacdo segura das praias. Da
mesma forma incentiva e promove atitudes de respeito e convivio harménico
comestes ambientes.

Conhecer as caracteristicas e 0s pontos criticos das praias que frequentam
ajuda a este publico a zelar pela sua prépria seguranga colaborando, desta
forma, com o trabalho dos Guarda-vidas. As estatisticas obtidas pelo Projeto
Gerenciamento e Seguranga nas Praias mostraram que 40% dos acidentes de
banho ocorrem com criangas menores de 14 anos, ou seja, em cada 100
acidentes de banho, 40 ocorrem com esta faixa etéria.

Este material contém informacdes sobre algumas caracteristicas das praias,
seus perigos potenciais e como o cidaddo deve utilizar corretamente estes
ambientes.

Em 2018 0 Projeto Golfinho completou vinte anos de atividades realizadas,
durante os meses de verdo, nas praias do ltoral centro-norte, centro-sul e sul de
Santa Catarina; em 2003, pela primeira vez o projeto foi desenvolvido em drea
o litoranea, na regido do Vale do Braco do Norte, Sul do estado, com objetivo
de prevenir os acidentes de banho de rios, lagoas e cachoeiras, tio comuns nesta
regido.

0 sucesso do Projeto Golfinho deve-se a participacio de diversos
profissionais da Oceanografia, do Corpo de Bombeiros de Santa Catarina e da
UNIVALI através os professores Alberto M. Niece, Eliane dos Santos Alves,
Fabricio Estevo da Silva e Fernando Luiz Diehl; e, evidentemente, pelo
envolvimento comunitrio seja da populacao local ou turista de outras regides
desanta Catarina e doBrasil





8.3 Provinha Final Projeto Golfinho

8.3.1 Impressão de bloco de avaliações com 10 perguntas cada grampeado; colorido; tamanho A5; 

8.3.2 O arquivo com a arte digital poderá ser solicitado ao CBMSC pelo e-mail 7b3@cbmsc.sc.gov.br; 
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Qual a profundidade da agua
indicada para banho
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O que significa uma bandeira
vermelha triangular colocada
ao longo da faixa de areia?
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Olhe as figuras abaixo e fale
o0 nome dos equipamentos
utilizados pelo guarda-vidas.

Utilizado para resgatar vitimas.

Utilizada para chegar mais
rapido na vitima.

Utilizado para orientar os

banhistas. ‘
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O que vocé pode fazer para ajudar
a cuidar de nossas praias?
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Ao chegar na praia vocé pode se
informar sobre as condi¢ées do mar
ou sobre o melhor local para tomar

banho de mar falando com quem?
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Quais horérios adequados para
se tomar banho de sol?

Na parte da manha:

Na parte da tarde:
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Cite dois perigos que devem ser
evitados ao se tomar banho de mar.
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Qual o nome do perigo que mostra
aimagem que é responsavel pela
maior parte dos acidentes na praia
que acaba levando os banhistas
para dentro do mar?
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Quando vocé é pego por uma
agua-viva, o que vocé fara para que
ela desgrude do seu corpo e para
diminuir a dor causada por ela?





8.4 Certificado Projeto Golfinho

8.4.1 Certificado em papel couché com impressão em 4 cores; 

8.4.2 Tamanho: A4 - 21 x 29,7 cm; 

8.4.3 Material: papel couché 300g branco; 

8.4.4 Impressão 4 x 0 sem verniz; 

8.4.5 O arquivo com a arte digital poderá ser solicitado ao CBMSC pelo e-mail 7b3@cbmsc.sc.gov.br; 
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9. Amostra/Laudo/Prospecto/Ficha Técnica

Não será necessário a apresentação de amostra, laudo, prospecto ou ficha técnica.

10. Vigência:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

11. Local de Entrega:
A entrega dos produtos deverá ser realizada em dia útil, no horário compreendido entre 13hs00min e 18hs00min, no 7º Batalhão de Bombeiros Militar, localizado na Av. Sete de Setembro, nº 1878, bairro Fazenda, Itajaí-SC, CEP 88301-202.

12. Prazos:

12.1. O prazo para a entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.

12.2. O prazo para pagamento ao fornecedor é de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, isenta de erros, e após a aceitação definitiva do objeto.

13.  Recebimento:

13.1. O recebimento dos produtos adquiridos se dará da seguinte forma:

13.1.1. provisoriamente a partir da entrega para efeito de verificação de conformidade com as especificações constantes no Edital;

13.1.2. definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

13.1.3. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

13.1.4. a Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

14. Pagamento:

14.1. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número da Nota de Empenho.

14.2. O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal, aceite e atesto por servidor designado para esse fim.

14.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

15.  Obrigações da Contratada:

15.1. A Contratada obriga-se a:

15.1.1. efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

15.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.1.4. atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

15.1.5. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.1.6. manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.1.7. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou Contrato;

15.1.8. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

15.1.9. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.

16. Obrigações da Contratante:

16.1. A Contratante obriga-se a:

16.1.1. receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

16.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

16.1.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

16.1.4. efetuar o pagamento no prazo previsto.

17. Fiscal do Contrato:

Os produtos adquiridos serão acompanhados e fiscalizados pelo 2º Sgt BM Dênis da Silva Flores, designado como Fiscal do Contrato.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

 1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.
1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 301/2023.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.
· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 248404/2023
Pregão ELETRÔNICO Nº. 301/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 301/2023, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O PROJETO GOLFINHO, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 301/2023
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 301/2023 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS 
4. O prazo para a entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias a partir da entrega da autorização de fornecimento ao vencedor do certame.
CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante. 
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 
5.4. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.
Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela contratante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.3. atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto da presente licitação;

11.4. comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.5. manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.6. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou Contrato;

11.7. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.8. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos produtos.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário;

12.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

12.3. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal do contrato especialmente designado;

12.4. efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 301/2023 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2023                    ASSINATURAS 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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